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do parque e um parque de conflitos”: concessão e conflitos socioterritoriais no Parque Nacional 

”, com foco no estudo dos impactos do projeto de concessão 

“Não 

ial dos nossos direitos” (Dowbor, 

dependências do Parque, ainda que neste esteja ausente “uma zona intangível, aquela onde os 

do homem” (
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“

turismo”

desse “ territorial”



sua família. “Cada família camponesa é quase auto

com a natureza do que do intercâmbio com a sociedade” (M

camponês e suas lutas em meio a essa “esquizofrenia 

doutrinária” e política ideológica se emolda e ora serve aos interesses de uma elite política que 

–



–

influência externa “(...) a família e as relações que dela ressaltam têm que ser o único elemento 



necessários à família” (2014, p. 195). Contudo ao longo da jornada até os dias atua

em todas as relações sociais, dessa maneira “o território se forma a parti

“territorializa” o espaço” (Raffestin, 1993, p. 143). 

–

formulada na análise do autor tem centrado a análise no “poder”, sendo este “a chave –

quirido, mas simplesmente exercido” 



“a territorialidade humana não é apenas constituída por relações com os territórios, mas também 

através de relações concretas com áreas abstratas” (p.

, sendo este um exemplo das relações desarmônicas de poder, o qual “criam 

, sem ser visto” (Raffestin, 1993, p.39), onde o 

presente “Há um movimento constante que se 

N)” (SAQUET, 2007, p. 56)

Santos (2011), conceitua território como “o lugar em que desembocam todas as ações, 

homem plenamente se realiza a partir das manifestações da existência” (S

residência, das trocas materiais e espirituais e de exercício da vida” (SANTOS, 2011, 



“el 

sentido de ‘pertenencia’ interviene a manera de nexo entre alguien y la tierra, pudiendo ésta 

manifestarse de más diversas formas: ocupación, apropiación y valorización, entre otras” 



o bem mais “precioso”



invisibilidade social, ou seja, o Estado “não olha” para esses atores sociais que são/estão 



“ ”



relevo o de “reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público” (art. 1º, I), mostrando que a 

Assim agindo, será possível “permitir a retomada de investimentos nas empresas e 

atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada” (art. 1º, III), propiciando o 

–





desestatização e de privatização. Primeiramente, cabe distinguir os termos: “desestatizar” 

significa retirar o Estado de certo setor de atividades, ao passo que “privatizar” indica tornar 

Anteriormente, a Lei no 8.031/1990 usava o termo “privatização”, mas a nova ideia 

“Art. 2º[...]

termos desta Lei.”



mediante os procedimentos na lei admitidos “pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 

concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração”, observada, obviamente, a legislação 

especial (“ ”), de propriedade exclusiva do antigo ente controlador, que conferem 





–

característica “[...] 

a lençóis jogados sobre a cama”

– –



Para o antropólogo Álvaro D’Antona (2001) a criação de um parque desempenha uma 
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– –



– –
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–

– –



se como “

entrada” para os Lençóis Maranhenses. 





“O 

grupos está situado diversamente no tempo da História” (Martins, 1996, p. 27). Dito isto, o 

. Pois “à medida que um 

vicissitudes da acumulação local” (Velho, 2009, p. 1



do “

mediação do Estado, isto é, na “mundialização”[...]” (

–

“desencontro de 

diversos e, ao mesmo tempo, contemporâneos” (Martins, 1996, p. 30). Em contrapartida a esse

–



–

–



“produto concreto da luta de 

classes travada na sociedade no processo de produção da sua existência” (Oliveira, 1999).

desenvolvimentistas empregadas no território, onde “os conflitos fundiários e trabalhistas são 

a face mais conhecida” (Favareto 

Fabrini (2002, p. 282), considera que “a luta pela terra, é mais do que uma luta por terra. É luta 

uma ordem social regida pelo capital”.

território alcantarense, “o Estado, quando lembrado, aparece associado à ineficiência em prover 

privados” (Favareto 



“O Estado cria condições para a apropriação privada das terras [...] por 

necessários à efetivação da rápida ocupação” (



–

–

–

Santo Amaro, mais novo “delírio” turístico envol

–

, isto “perpetuando na memória social o seu papel histórico. [...] 

relação à própria área.” (Velho, 2009, p. 35).

– ⁶



. “Cada família camponesa é quase auto

subsistência mais através de trocas com a natureza do que do intercâmbio com a sociedade” 

Havia um “modo de produção doméstico”, distinto do escravismo, feudalismo e 

“ ”



“Com essa iniciativa, queremos mudar a história do turismo no Brasil, que é a 
indústria que mais cresce no país e no mundo, especialmente o turismo ecológico”, 

–

–

– I, apresenta como objetivos “i) dar ciência à sociedade; ii) apresentar aos 



MA” (ICMBIO, 2010).

povos tradicionais, “Para se territorializar no campo, o capital expropria, violenta, escraviza, 

rritorialização e reterritorialização” 



–

• Inicialmente o valor dos ingressos será de R$ 10,00 para brasileiros; R$ 20,00 

• Estarão isentos menores de 12 anos e maiores de 65 anos mediante 

• Serão aceitos como documentos de identificação com foto (documento de 

• O valor do ingresso é determinado pelo MMA/ICMBio, atualmente definido 

• Caso a tabela referente à taxa de visitação do PNLM não seja reajustada pelo 

• Caberá ao concessionário a elaboração, implantação e gerenciamento de um 

• A principal ferramenta de pagamento e aquisição do ingresso deverá ser 

• Neste web

• O Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses e seus atrativos, trilhas, 

• A necessidade e a legalidade da cobrança de ingresso em Parques Nacionais 

• As normas ambientais federais e locais;
• Informações do programa de educação ambiental do Ministério do Meio 

–

• No referido web



• O concessionário deverá fazer constar no “ingresso souvenir” no mínimo os 

• Os ingressos devem ter padrões de cores diferenciados em função dos 

• O ingresso do Parque poderá ser válido período de 10 (dez) dias, conforme o 

• O guichê de atendimento ao público, localizado no Centro de Visitantes, 

• O guichê de atendimento ao público, localizado no Centro de Visitantes 

• O concessionário deverá receber valores de venda de bilhetes e serviços em 

• A divulgação do acesso ao sistema de pagamento (

• O controle do pagamento de ingressos deverá ser realizado através do 

• O concessionário deverá viabilizar a elaboração de software de controle de 

• O Software deverá ser integrado ao sistema de vendas de ingressos on
• A tabela de preços e a informação sobre a obrigatoriedade do pagamento do 

• É de responsabilidade do concessionário a fiscalização e a conferência dos 

• O concessionário poderá propor ao ICMBio outras atividades ou serviços de 

• Caberá ao concessionário a reforma e manutenção das edificações e/ou 



–

“ ” como por exemplo



na busca de “soluções inovadoras para viabilizar investimentos privados complementares no 

manejo, onde possui prerrogativa maior de responsabilidade”

–

APÊNDICE A (as perguntas compunham o “Questionário aplicado 

Tradicionais, ao representante da Associação de Moradores e da Colônia de Pescadores”, no 



item “Questões norteadoras para as rodas de conversa”, apresentado nos apêndices do pressente 

“

”.

–

“...sempre estamos em contato com as agências de turismo, só lá em Atins temos acompanhado 

”.



–

“

”.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8031.htm%20acesso%20em%20fev.%202022
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https://www.cptnacional.org.br/
https://www.cptnacional.org.br/
https://revista.fct.unesp.br/index.php/nera/article/view/6275
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https://www.revistas.usp.br/ts/article/view/86141
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